
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 47, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 542/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.219, de 10 de agosto de 2021, que 
renova autorização á associação Comunitária Educativa e Cultural Glória Embratel a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19326/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.031016/2019-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8096908 e o código CRC DD1486CA.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19326/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.031016/2019-01 - Nº SEI: 8096908
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 9416/2020/MCOM

Brasília, 24 de novembro de 2020.

 

 

 

 

 

À Senhora
ALINE CORREA DA COSTA
Representante Legal da Associação Comunitária Educativa e Cultural de
Radiodifusão Glória Embratel - (CNPJ 05.111.499/0001-28)
Rua da Igreja, 165 - Bairro Cascata
91.712-190 / Porto Alegre - RS
 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.031016/2019-01.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a, cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6223/2020/SEI-
MCOM (6105533) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito.
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3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 27/11/2020, às 14:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6105605 e o código CRC 3F172E87.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9416/2020/MCOM -  Processo nº
01250.031016/2019-01 - Nº SEI: 6105605
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6223/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.031016/2019-01.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO GLÓRIA EMBRATEL.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária Educativa e Cultural de Radiodifusão
Glória Embratel, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Alegre/RS, apresentou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 4331770), em 24 de junho de 2019, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 24 de agosto de 2019. Portanto, o
pedido é tempestivo.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

2.1 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal: Não foi possível emitir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União no sítio da Receita Federal. Por essa
razão, solicito que a Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

 

3.            Após consulta ao sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
Sul do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de emissão de
certidão judicial criminal negativa (https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-
servicos/servicos-processuais/emissao-de-antecedentes-e-certidoes/) relativa
aos dirigentes ALINE CORREA DA COSTA, DANIEL GEREMIA DA ROSA
e ALEXSANDRO PRESTES VALAU.

 

4.            Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o diretor, deve
encaminhar as referidas certidões negativas ou comprovar adequadamente o
cumprimento da pena e extinção da punibilidade, o que somente poderá ser feito
por documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.
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Observação: Caso seja procedida a nova eleição, deve-se encaminhar
a respectiva Ata registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, os comprovantes de
maioridade, nacionalidade e CPF relativo(s) ao(s) novo(s) dirigente(s) e novo
Requerimento de Renovação (conforme Anexo 5 da Portaria) assinado por todos
os dirigentes.

 

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 24/11/2020, às 19:18 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 27/11/2020, às 14:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6105533 e o código CRC 6736C121.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031016/2019-01 SEI nº 6105533
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Roteiro de Análise - 24/11/20 - Elaine 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº 1909/2018)

01250.031016/2019-01 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO GLÓRIA EMBRATEL (CNPJ:
05.111.499/0001-28) 
PORTO ALEGRE/RS

1) Requerimento: Páginas 1 e 2 da Petição 4331770
Data apresentação: 24/06/2019

Endereço de correspondência:
Rua da Igreja, 165 
91.712-190 / Porto Alegre - RS

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53000.000021/2003
Portaria Autorização: 854 - D.O.U. de 1/11/2006
Decreto Legislativo: 566 - D.O.U. de 24/8/2009

2) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 23 a 28 da Petição SEI 4331770
Tempo do mandato: - Período: 22/04/2019 a 22/04/2022 
Localização do registro: Página 28 da Petição SEI 4331770

Cargo Nome do
Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título

Eleitoral Documentos

Presidente
 ALINE

CORREA DA
COSTA

03/04/1984 004.153.030-60 1086582333

GISLAINE
CORREA DA

COSTA e ANTONIO
VILMAR SOUZA DA

COSTA

087979100418
Página 29 da

Petição
4331770

Diretor
Administrativo

 DANIEL
GEREMIA DA
ROSA

01/07/1989 015.463.460-31 7096339283

FATIMA CAMARGO
GEREMIA e

ARGEMIRO SILVA
DA ROSA

101540940493
Página 30 da

Petição
4331770

Diretor de
Operações

ALEXSANDRO
PRESTES
VALAU

28/07/1977 881.189.910-91 7060296841
EVANILDA

PRESTES VALAU e
CALIXTRO VALAU

069372200493
Página 31 da

Petição
4331770

3) Estatuto Social: Páginas 3 a 22 da Petição 4331770 
 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Página 22 da Petição 4331770

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria
ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º, "a"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º, "a"






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3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Arts. 10 e 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 14

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Art. 12 e art. 13, II, "a" a "c"

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 12

3.10) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (I - a denominação, os fins e a
sede da associação) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 1º

3.11) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 5º e 9º

3.12) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (III - os direitos e deveres dos
associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º

3.13) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (IV - as fontes de recursos para
sua manutenção) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 17

3.14) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 10 a 13

3.15) Conformidade com o art. 54 do Código Civil ( VI - as condições para a
alteração das disposições estatutárias e para a dissolução) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 18 e 19

3.16) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (VII - a forma de gestão
administrativa e de aprovação das respectivas contas) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 10 e 11

3.17) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa
e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º

3.18) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (I - destituição
dos administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º

3.19) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (II - alteração
do estatuto) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º

3.20) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (III - o quórum
para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º e art. 15

3.21) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 60 do CC - A garantia do
direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º
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3.22) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto:
I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a
alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve
ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver
situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.23) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 19, parágrafo único

3.24) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e
princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

Ok. Art. 2º, §1º

 

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Páginas 1 e 2 da Petição
4331770

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Páginas 29 a 31
da Petição 4331770

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Páginas 32 a 36 da Petição 4331770 e
evento SEI 6105459

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Páginas 1 e 2 da Petição 4331770

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Evento SEI 6102846

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Evento SEI 6102859

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o FGTS: Evento SEI 6102870

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal: Não foi possível a emissão 

 Pendência: # As informações disponíveis na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o
contribuinte 05.111.499/0001-28 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Evento SEI 6102879

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Ok

14) Conclusão da Análise: 

Foram encontradas as seguintes pendências, devendo a entidade encaminhar:

- Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal; e  
- Certidão judicial criminal negativa da Presidente ALINE CORREA DA COSTA.

Portanto, será elaborada Nota Técnica de exigências a fim de corrigir as pendências observadas.



Checklist  (6105484)         SEI 01250.031016/2019-01 / pg. 8



/
Checklist  (6105484)         SEI 01250.031016/2019-01 / pg. 9



/

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
90.151.085/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/11/1984 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS DO CENEAMM 1 DE MAIO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASPAIS DO CENEAMM 1 DE MAIO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 
85.11-2-00 - Educação infantil - creche  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DOS BARCELOS 

NÚMERO 
2268 

COMPLEMENTO 
B 

 
CEP 
91.712-300 

BAIRRO/DISTRITO 
CASCATA 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/11/2020 às 18:18:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
91.312.124/0001-68
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/11/1986 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DA ESTRADA DOS BATILANOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.11-2-00 - Educação infantil - creche  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não inform ada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
EST DOS BATILLANAS 

NÚMERO 
1005 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
91.712-310 

BAIRRO/DISTRITO 
CASCATA 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/11/2020 às 17:32:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.927.132/0001-78
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/01/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM NOSSA SENHORA DE LOURDES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMOJANSEL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  
85.11-2-00 - Educação infantil - creche  
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem  alojam ento 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ARLINDO NICOLAU BERTAGNOLLI 

NÚMERO 
79 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
91.710-200 

BAIRRO/DISTRITO 
CASCATA 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(51) 9807-4507 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/01/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/11/2020 às 18:21:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
90.601.113/0001-35
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/04/1986 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO VALE DOS CANUDOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.11-2-00 - Educação infantil - creche  
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DOS CANUDOS 

NÚMERO 
625 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
91.712-340 

BAIRRO/DISTRITO 
EMBRATEL 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
90.368.200/0001-94
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/11/1985 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO COMUNITARIO JARDIM RENASCENCA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 
85.11-2-00 - Educação infantil - creche  
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ARROIO DOS PADRES 

NÚMERO 
130 

COMPLEMENTO 
JARDIM RENASCENCA 

 
CEP 
91.712-390 

BAIRRO/DISTRITO 
BELEM VELHO 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/11/2020 às 18:18:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.031016/2019-01.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.031016/2019-01, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO GLÓRIA
EMBRATEL, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de PORTO ALEGRE/RS, encontra-se
tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de
renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão
(SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI 6105103).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 24 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 24/11/2020, às 17:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6105112 e o código CRC A156742C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031016/2019-01 SEI-MCOM nº 6105112
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NOTA-SE UMA TORRE DE SISTEMA IRRADIANTE BEM FINA ENTRE OS DOIS POSTES A FRENTE QUE PERTENCE A ENTIDADE. 
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VISTA AÉREA DO MORRO DO BAIRRO DA GLÓRIA EM PORTO ALEGRE. 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 24/11/2020 15:49:37

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:
Município: Porto Alegre Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO GLÓRIA 
EMBRATEL CNPJ: 05.111.499/0001-

28
Nome Fantasia: RÁDIO ACECRAGE FM COMUNITÁRIA Bairro: GLÓRIA EMBRATEL

Logradouro: RUA DA IGREJA Número: 165
Telefone: (51) 33541214 Fax: Não Informado
Situação: Entidade com situação cadastral NÃO REGULAR na Receita Federal.

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05111499000128 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO GLÓRIA EMBRATEL 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 90010002 Logradouro: RUA DA IGREJA

Número: 165 Complemento: Bairro: GLÓRIA EMBRATEL Estado: RS
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito:

Telefone: 51 33541214 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 90010002 Logradouro: RUA DA IGREJA

Número: 165 Complemento: Bairro: GLÓRIA EMBRATEL Estado: RS
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/08/2009 Data Limite Instalação: 24/02/2010

Número do Processo: 530000000212003 Fistel: 50403918626

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

854 PortariaPortaria  MCMC  27/10/2006 01/11/2006 Outorga Jur.Jur. 

6013 ATOATO  CMPRLCMPRL  07/10/2008 08/10/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

566 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/08/2009 24/08/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

7317 ATOATO  CMPRLCMPRL  14/12/2009 16/12/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

578 PortariaPortaria  MCMC  31/03/2016 06/04/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 90010002 Logradouro: RUA DA IGREJA

Número: 165 Complemento: Bairro: GLÓRIA EMBRATEL UF: RS
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 30S015808 Longitude: 51W134799 Raio: 45

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 30S053800 Longitude: 51W104100

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 90010002 Logradouro: RUA DA IGREJA

Número: 165 Complemento: Bairro: GLÓRIA EMBRATEL UF: RS
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: ANTRON ANTRON -- INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA. 

Modelo: AD 1/2 RC Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos: (%)

HCI: 20 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 6





DIPOLO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
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da Portaria:
. / Ex.: 53521.000235/200353000 000021 2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 025590 2008
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO GLÓRIA EMBRATEL - CNPJ/CPF(05.111.499/0001-28)

Situação:
Entidade com situação cadastral 
NÃO REGULAR na Receita Federal.

Município/UF: PORTO ALEGRE/RS Canal: 200
Indicativo: ZYU368

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  07:0007:00  23:0023:00 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO

GLORIA EMBRATEL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.111.499/0001-28

Certidão nº: 31109779/2020

Expedição: 24/11/2020, às 09:20:37

Validade: 22/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE

RADIODIFUSAO GLORIA EMBRATEL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 05.111.499/0001-28, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 05.111.499/0001-28
Razão Social: ASSOSSIACAO C  EDUC E CULTURAL DE RADIODIODIFUSAO GLORIA
Endereço: BC DA IGREJA 165 / CASCATA / PORTO ALEGRE / RS / 91712-071

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:19/11/2020 a 18/12/2020 

Certificação Número: 2020111901473171885582

Informação obtida em 24/11/2020 09:14:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNIT.EDUC.E CULT.DE RD.GLORIA EMBRATEL-ACECRAG

CNPJ: 05.111.499/0001-28

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:11:43 do dia 24/11/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 24/12/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.111.499/0001-28
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/05/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO GLORIA EMBRATEL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DA IGREJA 

NÚMERO 
165 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
91.712-071 

BAIRRO/DISTRITO 
GLORIA EMBRATEL 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/06/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/11/2020 às 09:12:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 33229/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 16 de setembro de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação Comunitária Educativa e Cultural de
Radiodifusão Glória Embratel (CNPJ nº 05.111.499/0001-28)

Rua da Igreja 165

91.712-190 - Porto Alegre / RS

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.031016/2019-01.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 24/08/2009 a 24/08/2019, protocolizado sob o nº
01250.031016/2019-01, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
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4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
17:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4634027 e o código CRC 19202A3B.

Referência: Processo nº 01250.031016/2019-01 SEI nº 4634027
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 33223/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 16 de setembro de 2019.

 

 

 

 

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.031016/2019-01, de interesse
d a Associação Comunitária Educativa e Cultural de Radiodifusão Glória
Embratel, sediada em Porto Alegre / RS, para renovação da outorga referente ao
período de 24/08/2009 a 24/08/2019.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.
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3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
17:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4633921 e o código CRC 58212CA1.

Referência: Processo nº 01250.031016/2019-01 SEI nº 4633921

Ofício 33223 (4633921)         SEI 01250.031016/2019-01 / pg. 29



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.031016/2019-01 .

Entidade: Associação Comunitária Educativa e Cultural de Radiodifusão
Glória Embratel.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A Associação Comunitária Educativa e Cultural de Radiodifusão
Glória Embratel, cuja outorga se expira em 24/08/2019, solicitou a renovação
da outorga para o serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto
Alegre, estado do Rio Grande do Sul, por meio do documento (4331770).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 22/07/2019, às 15:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4379056 e o código CRC 6E4E3E20.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031016/2019-01 SEI nº 4379056
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO GLÓRIA EMBRATEL  
 

Nome Fantasia: 
RÁDIO ACECRAGE FM COMUNITÁRIA 
 

CNPJ: 05.111.499/0001-28 

Endereço de Sede: 
RUA DA IGREJA 165 – BAIRRO CASCATA 
 

Município: 
PORTO ALEGRE  
 

UF: RS CEP: 91712-190 

Nome do representante legal: 
ALINE CORREA DA COSTA  
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
acecrage@hotmail.com 
 

  

Endereço de Correspondência: 
RUA DA IGREJA 165 
 

Município: 
PORTO ALEGRE 
 

UF: RS CEP: 91712-190 

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
RUA DA IGREJA 165 
 

Município: 
PORTO ALEGRE  
 

UF: RS CEP: 91712-190 

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                30 º S   05 ‘   38 “ 

Longitude:              51 º W  10 ‘  41 “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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V=I  -  tOdos os di r i gent es da ent i dade se compromet em ao f i eI  cumpri ment o das normas apI i cavei s ao Servi co de

Radi odi f usf o Comuni t緬a・ em eSPeCi al  aしei  n9 9. 612′  de 1998′  O Decret o nQ 2. 61与.  de 1998,  e a l egi sI acao que

di sp5e sobre o servi 印・ nO ambi t o do Mi ni st 6ri o da Ci enci a,  Tecnol ogi a,  l novac5es e Comuni cac6es;

l X -  tOdos os di r i gent es da ent i dade resi dem dent「o daかea pret endi da para prest ac§ o do servi go,  que COrreSPOnde

aかea =mi t ada por um rai o i gual  ou i nf eri or a quat ro mi l  met ros a part i rda ant ena t ransmi ssora;

X -  tOdos os di r i gent es da e=t i dade t em bons ant ecedent es,  n論tendo si do condenados,  em deci sao t ransi t ada em

j uI gado ou prof eri da por d唯わj udi ci al  coi egi ado‥  POr qual quer i nf rac§ o de nat ureza penai  ou em qual quer dos

冊ci t os ref eri dos no art .  19,  caput ,  i nci so I ,  al i neas ’ ’ b’ ’ ,  ′ ’ c〃,  〃d′ ′ ,  〃e〃,  〃f , ′ ,  〃g′ ′ ,  ′ ′ h′ ′ ,  ′ ′ i ′ ′ ,  ′ r ,  〃k, ′ ,  ′ ′ I ′ ′ ,  〃m′ ′ ,  ′ ′ n′ ′ ,  ′ ′ o〃,  〃p′ ′

e “ q〃 daしei  CompI ement ar n9 64,  de 18 de mai ode 1990;  e

X上a emi ssora enco=t ra- Se COm SuaS i nst aI ac6es e equi pament os em conf o「mi dade com a輔ma aut ori zacao do

Mi ni st 6ri o da Ci enci a,  TecnoI ogi a,  I novac6es e Comuni cac6es,  de acordo com os par含met ros t 6cni cos previ st as na

regul ament acao vi gent e,  COnSt ant eS da respect i va l i cenca de f unci onament o.

Ci ent es de que a f al si dade das i nf ormac6es aqui  prest adas pode coれ備gurar i nf ra§ あpeれaI  e admi ni st rat i va′

Suj ei t ando os respons5vei §  a apl i ca蜂o das sanc5es cabi vei s,  6 que os d中gent es,  abai xo- aSSi nados,  f i rmam est e

Requeri ment o de Renova掃o de Out orga.

Nomedodi r i gent e:  ���ALINECORREADACOSTA 
Ca「go:  �Presi dent e ������丁i t . E �ei t or:  ��087979100418 

RG:  �1086与82333 ���6唾o Emi sso「:  �SSP/RS ��CPF:  �004. 1与3. 030- 60 

Endere印:  ��Rua」o5oBi t encou直75- Bai rroCascat a 

Muni cf pi o:  ��Port oAl egre ����UF:  �RS �CとP:  �91712- 490 

Assi nat ura:  ��Ⅲメ臆ふ童堕豊、渦音音後音 

Nomedodi r i gent e:  ���DANI EしGEREMIADAROSA 

Ca「go:  �Di ret orAdmi ni st rat i vo ������丁i t . E �ei t o「:  ��101与40940493 

RG:  �7096339238 ���6rgあ とmi sso「:  �SSP/RS ��CPF:  �01与. 463. 460- 31 

Endereco:  ��RuadosCanudos246- Bai rroCascat a 

Mu両c( pi o:  ��Port oA! e8re ����U「:  �RS �CEP:  �91712- 340 

Assi nat ura:  ��† 追捕鵠紐他面/(名士　的錫・、 

Nomedodi r i gent e:  ���ALEXSANDROPRESTEVALAU 
Ca「go:  �Di 「etordeOperac6es ������丁i t . 且 �ei t or:  ��069372200493 

RG:  �706029641 ���O「g箸o 亡mi sso「:  �SSP/RS ��CP戸:  �881. 189. 910- 91 

Endereco:  ��RuadaI grej abeco90casa21- Bai rroCascat a 

Muni c画0:  ��Port oAI egre ����U「:  �RS �CEP:  �91712- 190 

Assi nat ura:  ��勘堕墨, /音型囲暖-臆、/鰹圏 

A丁帥く兎o;
-  Os document os necess緬os pa「a renova蛤o sf o aqueI es previ st os no art .  130 da Port ari a ng 4. 334,  de

2015.
-  Ser5 acei t o requeri ment o di f erent e dest e model o,  desde que cont enha t odas as i nf ormac6es essenci al s

e decl a「ac6es const ant es dest e requeri ment o padrf o.

-  N善o se「a admi t i do pedi do de prorrogacao do prazo para apresent a辞o do 「eque「i ment o de renovacao.
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筆触雷TU田堪
ATA DA REUNIÅo DO CONSELHO COMUNI TÅRIO

塑塑:  15 dej unho de 2019- 20 horas

墨2! 塑:  Sede da Associ a9f b

Preseng塾:

Ana Mari a AI ves Padi l ha’ rePreSent ant e da Associ aef b Dos Moradores da

Est rada dos Bat i l anos;

REt a de C各ssi a FI ores Fonseca,  rePreSent a血e da Associ apao de Moradores

do Val e dos Camdos;

J ussara Cal ) eda,  rePreSent ant e da Associ apf b Cent ro Comuni f ari o J ardi m
Renascen9a ;

Mari a Ldei a Gomes da Si l va’ rapreSent ant e da Associ a9各O de Pai s do

Ceneamm l O de Mai o;

Si r l ey Vargas,  r印reSent ant e da I EI  C. A.  T匂era de Re.

ATA DA REUNIÅo :

A Presi dent e da Associ ap各o Commi t鉦i a Educat i va e G山tural  de

Radi odi f usao G16ri a- Embrat el ,  Ai i ne Correa da Cost a,  f ez a abert ura dos

t ral ) al hos agradecendo a presenea de t odos,  di s宙bui u a Grade de

Programap肴o da R組o Com皿i t鉦a a t odos os present es ( anexadaわrese創e

At a)  e convi dou a Consel hei ra山ssara Cabeda para secret ari ar os缶abal hos.

Os Consel hei ros exami naram a Grade de Programapao e t rocaram i dei as
e血e si ,  COnCl ui ndo que seri a mai s i nt eressant e que cont i massem di al ogando

e que,  aO f i nal ,  Pudessem apresent ar as sugest 6es,  i dei a que obt eve a

COnCOr(蛤nci a da Presi dent e.

Petição  (4331770)         SEI 01250.031016/2019-01 / pg. 62



A runi 寄o prossegul u COm OS Consel hei ros ddrat endo e血re si  e f azendo

Pergunt aS a Presi dent e.  Cerca de una hora d印oi s,  OS Couse皿ei ros,
i ndi vi dua血e血e apresent aram as seg血tes sugest 6es,  aS quai s t em o

Obj et i vo de i ncrement ar a prograna9あda emi ssora comu血偽ri a:

1.  A pat i ci pa9をO de escol as em programas eapec綿cos.

2・ Amphar a part i ci pa辞O da commi dade na programa辞O,  POr mei o da

di Ⅵ血ga辞O de un ndmero t el ef oni co para mensngens,  aS quai s seri am

l i das nos programas mai s adequados.  As mensagens sel eci onadas
Seri am as que apresent assem prpposi 96es do i nt eresse da comuni dade.

3.  Aument ar a di vul gapf b dos event os que acont ecem na comuni dade.

4・ A cri a9f b e di Ⅷl gapao de vi nhet as para serem i nseri das na

programa9aO i nst rui ndo a papul ap看o a respei t o de vacmaeao,  eVentOS
e out ros assuut os de i nt eresse geral .

5.  Convi dar represent ant es de o血as ent i dades da co剛ni dade,  Para que

t amb6m possam expor suas expect at i vas com rel a辞O aO mei o de

CO皿unl Cae aO.

A Presi dent e t omou not a e promet eu,  na medi da do possi vel ,  at ender
t odas as sugest 6es,  COI ocando- Se SemPre a di sposl eaO Para at ender a

COmuni dade.  Tamb6m pedi u un t empo para coI ocar em prat i ca,  O que Sera
di scut i do novament e na proxma reurri ao semes億al  do Consel ho

Comu宣I i 偽ri o ,

A reuni ao f oi  encerrada as 22 horas,  ap6s ser l aveada a present e At a,  a

qual  vai  assi nada por mi m’ J ussara Cabeda,  que SeCret ari ei  os t ral ) al hos,  bem

COmO t odos os demai s represe血a加es.

圏圏圏図圏
Ana Mari a AI ves Padi l ha

陳最他人了, 志幸も要埠
Ri t a de C各ssi a FI ores Fonseca
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Al i ne Correa da Cost a -  Presi dent e

Petição  (4331770)         SEI 01250.031016/2019-01 / pg. 64



菩 賢 し
〇 〇〇

〇 畠 �
< 〇 N 

[ブ ○ 
田 琴 ∽

 〇〇〇
 「1 �

誓書 �
田 ○ >

 竃 �字 黍
 (「 婁

 �萎≡
 �ロコ

 ○ 冨 
口 声 �

事も 召
 ○ 軍 

事 

l¥J ⊂⊃
 く⊃ く

⊃ l 葛
¥、⊃ (

J● く⊃
 ⊂⊃ �

〇一一 
¥」つ く

⊃ ⊂⊃
 l ト、

● く⊃
 く⊃ ⊂

⊃ �〇
〇〇〇 

∞ ⊂> 
く⊃ i ○

○。■ 
ヾつ く

⊃ ⊂⊃
 �十〇

ふ く」
● く⊃

 く⊃ i
 〇〇〇

〇 ∞ ⊂
> く⊃ 

�〇一一
 l、、⊃

 く⊃ く
⊃ i 〇

一一▲ 
し● く

⊃ く⊃ �
〇〇〇」

 〇〇〇
〇 ⊂⊃

 く⊃ I
 〇一〇

〇 トつ
 く⊃ ⊂

) �⊂⊃
 、、、

〕 ⊂⊃
 ⊂⊃ I

 〇一一
 〇一〇

ふ く⊃
 e �暮

 夏プ >
 寓プ 〇〇

 〇 

∽ ○ 
○""一

 くD 8
~ 急 事

 ○ ぎ
 �< ○

 N さ 
くカ 墨

 邑 �
煮 �富

 む 喜
 ぶ ○さ 

の ∽ 
てブ 嘗

 亀) �
∽ 聖。

 �芸 
でD �

ぎ 雷二
 審. 8

〕 くわ
 争 (「

 害 毒
 ○""●

 寮 �
くつ 因

 ∽ く
つ 費 

○○ >
l e 

蓄
’

 
∽

 
�
�
�
で

)
 
○

 
�
�
雷

 
∽

 

く
D
 
�

�
�

冨
 
�

の
 
べ

つ
 
�

品
 

"
"
▲
●
 
�
�
�
 
�
亀
〕
I
 
�
く
D
 

邑
 �

�
葺
 く

の
 �

ま
つ
 ー

●
 �

○
 �

‡
∋
 ∽

 
○
 害

 a
〕
 �

�
措
 く

D 
�

生
害
 �

象
 �

幕
 

雷
 
�
霊

　
の

 
�
 
�
○

○
▲

●
 

く
わ

 
�

○
　

○
 
�

⊂
こ

、
 
�

富
 

○
! 
�
�
幕

 も
 〇

 一
●

 �
∈

　
○

 �
聖

. 
�
〇

 〇
 日

 
で
D
 
∽
 
�

�
�

<
　
雪
 
�

○
 
a
〕
 

g 
�
�
�
ー
●
 害

毒
●
 �

○
 �

こ
し
 <
 

尋
　
∽
 
�

占
 
�

○
 

"
"
▲

●
 
ま

つ
 
�
�
○

 
�
∽

　
で

〇
 
　

〇
°

「
 
�
∈

雪
 
�
く

D
 

く
一
↑
"
 
�

�
で
D
 
諌
 
�

・
で
〕
 
�

く
D
 
�

○
 
こ
し
 

く
D
 
I
"
1
 
�

�
�

8
~
 
�

く
わ

 
"
ト

 

で
D
 
�
�
�
�
“
ま
 
�
童
 

∽ ���
暮 雪 雪、

 害・ a〕
 ∽ ∽ ○

 き ○""●
 吾 ∽ �

a) 
∽
 の

 雷
 で

) 
e 
軍
 事

 !
つ
 ト

●
●

 寮
 �

�
�
�
争
 �

∽
 雪

 e
 

A S S e C S A A e C e M U 之 細 易 ト R 細 A 由 D U C A ↓ S < A 因 C U 「 O U 賓 A 「 D 国 費 A D ○ ○ 9 室 U S ト e G 「 e R S A - 国 宝 昌 男 A T 国 書

G 賓 A ロ 因 日 昌 P R O G R A き き A A e 9 因 S 因 G U 之 D A A S 因 率 T A - F 国 営 賓 A

P
e
ti
ç
ã
o
  
(4

3
3
1
7
7
0
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
1
0
1
6
/2

0
1
9
-0

1
 /
 p

g
. 
6
5



芳 書 「
 I〇〇〇

 < 刃 〔
力 �蔓

昌 �字
 露 �菖

≡ �鷺
 旨 ○ 

8 ∽ Sロ
 寧 �鴨

 召 ○ 
琴 看 

罷 �
鴇 。

 雲 
�墨

 

〇〇〇一
 ∞ ⊂)

 ⊂⊃ i
 ト● (

■) く⊃
 ⊂> �

〇〇〇▲
 しJ ⊂

⊃ ⊂⊃
 i I〇〇

〇 ∞ ⊂
> ⊂⊃ 

�〇〇〇
 置、J 

⊂⊃ ⊂
⊃ I 〇

一ふ く
し● く

つ くつ
 �l-○

○▲ 〇
〇〇▲ 

⊂⊃ ⊂⊃
 i 細一

〇 富¥●
 ⊂) e 

�く⊃ 
、」 く

⊃ く⊃
 l 〇〇

〇〇▲ 
ーふ く

⊃ く⊃
 �呂 カ 

芳 ○ ○
 

∽ 〇 
〇〇〇

〇〇 で
D a)! 

○ 余 
事 ○ 

雷こ 畠
・ ∽ 

く〇 〇
〇〇●

 �トで
) �∽

 の �事
 ∽ �

ぎ 萱 
aつ で

○ ○ 
葺 くD

> 雷 る
“ ○ 

�9 因
 ∽ (「

 費 〇
〇〇 >

- e 

○
○

○
○

 く
D 

�
8〕

 

怠
 �

○
○
 で

D 
富

 
士

b
 
�
8
 
�
○

 
�
冒

 
∽

 
く

つ
 富

 8
) 

�
〇

〇
 番

 �
幕

 �
幕

 

"""● 
i⊃ ○

 

亀
〕
 �

雪
、
 

○
!
 
�
の
 
�
掌
.
 
�
⑪
 

①
 
�

○
 
�

で
)
 
�

己
 

∽
 �

董
 �

亀
〕
 

g
 
�

�
○
 
�

○
○
I
●
 
<
 

く
D
〉

 
�
○

○
書

 
�
○

 
ー

●
 i
∋

 �
雪

. 
�
台

 �
の

 
ぐ

十
 
�
で

)
 
�
の

 
�
邑

 
く

D
 
"
書

 
�
○

 
�
∽

 
ぐ

十
 

の
 
く
の
 
�

�
墨
 
�

童
.
 

くわ
 の

 皐
 で

) ○
 害

 毒
 〇

〇〇
- 寮

 �
�争

 �
∽ 

雪 
○ 

著 書 「〇 
〇一〇 売 出

 �(「 ○ 龍
 田 萱 �[ブ

 ○ 重 さ 吉
 家 �○ ○

 冨 昌 8 ∽ 軍
 �甲 賀 ○

 ○ 琴 看 

一〇 、ふ
 く⊃ ⊂⊃

 l ト、⊃
 し● ⊂⊃

 く⊃ �〇
〇〇1 l、

J く⊃ く
⊃ I 〇一

〇 ・〇」 
⊂⊃ く⊃

 �⊂> ∞
 く⊃ ⊂⊃

 i 〇〇〇
 t¥● e ⊂

⊃ �くつ
 一、ふ く

⊃ く⊃ I
 轟 く⊃ く

⊃ �寓 e
 費 費 〇

〇 〇 

∽ でD 〇
〇〇〇 �

晋 �口 圭
 a) 8~ こ

し ○ ○ 
志 雪 ぎ 

∽ 皐 で)
 昌 雪 串

 〇一● 寮 
�ぎ 雪 a

つ く〇 °
 葺 くD> 

童. で〕 
○ �9 【

串 ∽ くつ
 費 〇〇〇

 ざ 

で
D 
�
る
●
 

a)
i 
○

 �
ぢ

. 
ぶ

 

急
 事

 �
8~

 

○
 (
こ
こ
 �

象
 

〇
 一

●
 �

事
ご

 
亀
) 

∽
 �

合
 着

 

(
D
 
�
の
 

I○
○●

 �
∽ 

串
 
�

○
 

ぎ 雪
 �毒

“昌
 

a)
 �

(D
　

雷
 ∽

　
〇

一
●

 

くつ
ご く

D ∽
 �悪

蚤 ∽
さ●

 

こし
 �

8∽
 

〇 
〇〇

〇〇
● 

�毒
●℃

 

書
 �

〇
〇

〇
〇

I 
"
十

 
�

8
)
 

害
 �

象
 

くわ
 �∽

 
∽ �

で) 
く
D
 
�

⊂
:
 

こし 
�∽ 

∽ 
亀

)
 
�

亀
〕

!
 

○
 
�
○

 
○

 
�
〇

一
 

①
 

昌 一
● 争

 �ぐ
葛ト 

の 冨
 a〕 

∽ 

象
 �

幕
 

G 賓 A D 田 D 由 P R e G を r ブ { A ト O D 因 S 卜 B A D e

G 費 A D 田 口 畠 P R e G R A M A ト e D 田 口 e M 萱 N G e

P
e
ti
ç
ã
o
  
(4

3
3
1
7
7
0
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
1
0
1
6
/2

0
1
9
-0

1
 /
 p

g
. 
6
6



Petição  (4331770)         SEI 01250.031016/2019-01 / pg. 67



Petição  (4331770)         SEI 01250.031016/2019-01 / pg. 68



Petição  (6292736)         SEI 53115.028333/2020-24 / pg. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO GLORIA
EMBRATEL

CNPJ: 05.111.499/0001-28

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:15 do dia 29/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/06/2021.
Código de controle da certidão: F421.AC70.5BF0.CC28
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Firefox file:///D:/Users/Higino/Desktop/RADIODIFUSAO/RADCOM/PORTO ALEGRE/GLÓRIA - EBT/...

1 of 1 29/12/2020 10:47
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do

Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é

expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em julgado

contra a seguinte parte interessada:

ALEXSANDRO PRESTES VALAU, Brasileiro, Casado, RG 706029641 / SSP - RS, CPF

88118991091, filho de CALIXTRO VALAU e EVANILDA PRESTES VALAU, nascido em

28/07/1977, Endereço - RUA DA IGREJA BECO 90 CASA 21.

15 de Dezembro de 2020, às 15:47:39

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada

contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua

validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço

http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,

informando o seguinte código de controle: 0a091e93126d861fd419d477484dc55b
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do

Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é

expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em julgado

contra a seguinte parte interessada:

ALINE CORREA DA COSTA, Brasileira, Casada, RG 1086582333 / SSP - RS, CPF

00415303060, filha de ANTONIO VILMAR SOUZA DA COSTA e GISLAINE CORREA DA

COSTA, nascida em 03/04/1984, Endereço - RUA DOS CANUDOS 246.

15 de Dezembro de 2020, às 15:17:19

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada

contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua

validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço

http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,

informando o seguinte código de controle: 43e66cec0c14a7af20fbba269c4523f0
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do

Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é

expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em julgado

contra a seguinte parte interessada:

DANIEL GEREMIA DA ROSA, Brasileiro, Casado, RG 7096339238 / SSP - RS, CPF

01546346031, filho de ARGEMIRO SANTOS DA ROSA e FATIMA CAMARGO GEREMIA,

nascido em 01/07/1989, Endereço - RUA DOS CANUDOS 246.

15 de Dezembro de 2020, às 15:29:34

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada

contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua

validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço

http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,

informando o seguinte código de controle: ec709f422388f405c51ddcbc0f063744
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.111.499/0001-28
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/05/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO GLORIA EMBRATEL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte  
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DA IGREJA 

NÚMERO 
165 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
91.712-071 

BAIRRO/DISTRITO 
GLORIA EMBRATEL 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/06/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/03/2021 às 10:24:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNIT.EDUC.E CULT.DE RD.GLORIA EMBRATEL-ACECRAG

CNPJ: 05.111.499/0001-28

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:34:18 do dia 18/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/04/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 05.111.499/0001-28
Razão Social: ASSOSSIACAO C  EDUC E CULTURAL DE RADIODIODIFUSAO GLORIA
Endereço: BC DA IGREJA 165 / CASCATA / PORTO ALEGRE / RS / 91712-071

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:13/03/2021 a 11/04/2021 

Certificação Número: 2021031300584793728038

Informação obtida em 18/03/2021 10:32:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO GLORIA
EMBRATEL

CNPJ: 05.111.499/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:34:40 do dia 18/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/09/2021.
Código de controle da certidão: 9BF6.617E.84EB.9546
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO

GLORIA EMBRATEL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.111.499/0001-28

Certidão nº: 9586393/2021

Expedição: 18/03/2021, às 10:33:44

Validade: 13/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE

RADIODIFUSAO GLORIA EMBRATEL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 05.111.499/0001-28, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 6818278

Data de Envio: 
  18/03/2021 14:25:22

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
   Processo nº 01250.031016/2019-01 - Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária Educativa e Cultural de Radiodifusão
Glória Embratel, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porto Alegre / RS (processo nº 01250.031016/2019-01), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De: cgfm@mc�c.gov.br <cgfm@mc�c.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 19 de março de 2021 09:55
Para: COROC <coroc@mc�c.gov.br>
Assunto: Re: Processo nº 01250.031016/2019-01 - Informação sobre en�dade que pleiteia renovação de outorga
 

Prezado(a),

Informa-se que em relação à referida entidade consta nesta Coordenação o seguinte processo de apuração de infração:

- PAI n. 53000.047386/2012-21, concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA Nº 578/2016/SEI-MC, a penalidade
de multa no valor de R$ 1.370,79 (mil, trezentos e setenta reais e setenta e nove centavos),em razão da prática das
infrações capituladas no art. 40, incisos V, VIII e XXIX do Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998.

At.te,

----- Mensagem original -----
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Quinta-feira, 18 de março de 2021 14:25:22
Assunto: Processo nº 01250.031016/2019-01 - Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da Associação Comunitária Educativa e Cultural de Radiodifusão Glória Embratel, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Alegre / RS
(processo nº 01250.031016/2019-01), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Roteiro de Análise - 24/03/21 - Elaine 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria nº 4334/2015 (alterada pela Portaria nº 1909/2018)

01250.031016/2019-01 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO GLÓRIA EMBRATEL (CNPJ:
05.111.499/0001-28) 
PORTO ALEGRE/RS

1) Requerimento: Páginas 1 e 2 da Petição 4331770
Data apresentação: 24/06/2019

Endereço de correspondência:
Rua da Igreja, 165 
91.712-190 / Porto Alegre - RS

Dados da Outorga
Processo Outorga: 53000.000021/2003
Portaria Autorização: 854 - D.O.U. de 1/11/2006
Decreto Legislativo: 566 - D.O.U. de 24/8/2009

2) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 23 a 28 da Petição SEI 4331770
Tempo do mandato: - Período: 22/04/2019 a 22/04/2022 
Localização do registro: Página 28 da Petição SEI 4331770

Cargo Nome do
Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título

Eleitoral Documentos

Presidente
 ALINE

CORREA DA
COSTA

03/04/1984 004.153.030-60 1086582333

GISLAINE
CORREA DA

COSTA e ANTONIO
VILMAR SOUZA DA

COSTA

087979100418
Página 29 da

Petição
4331770

Diretor
Administrativo

 DANIEL
GEREMIA DA
ROSA

01/07/1989 015.463.460-31 7096339283

FATIMA CAMARGO
GEREMIA e

ARGEMIRO SILVA
DA ROSA

101540940493
Página 30 da

Petição
4331770

Diretor de
Operações

ALEXSANDRO
PRESTES
VALAU

28/07/1977 881.189.910-91 7060296841
EVANILDA

PRESTES VALAU e
CALIXTRO VALAU

069372200493
Página 31 da

Petição
4331770

3) Estatuto Social: Páginas 3 a 22 da Petição 4331770 
 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:

Página 22 da Petição 4331770

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2º

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria
ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 5º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º, "a"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º, "a"






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3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Arts. 10 e 12

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 14

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições:

Art. 12 e art. 13, II, "a" a "c"

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro
anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos
mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 12

3.10) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (I - a denominação, os fins e a
sede da associação) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 1º

3.11) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (II - os requisitos para a
admissão, demissão e exclusão dos associados) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 5º e 9º

3.12) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (III - os direitos e deveres dos
associados) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 8º

3.13) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (IV - as fontes de recursos para
sua manutenção) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 17

3.14) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (V - o modo de constituição e de
funcionamento dos órgãos deliberativos) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Arts. 10 a 13

3.15) Conformidade com o art. 54 do Código Civil ( VI - as condições para a
alteração das disposições estatutárias e para a dissolução) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 18 e 19

3.16) Conformidade com o art. 54 do Código Civil (VII - a forma de gestão
administrativa e de aprovação das respectivas contas) (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Arts. 10 e 11

3.17) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa
e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 9º

3.18) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (I - destituição
dos administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11

3.19) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (II - alteração
do estatuto) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11

3.20) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 59 do CC (III - o quórum
para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos
administradores) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, caput e §1º e art. 15

3.21) Competências privativas da Assembleia Geral - Art. 60 do CC - A garantia do
direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 11, §1º
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3.22) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto:
I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a
alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve
ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver
situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.23) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES,
respectivamente):

Art. 19, parágrafo único

3.24) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e
princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998:

Ok. Art. 2º, §1º

 

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Páginas 1 e 2 da Petição
4331770

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Páginas 29 a 31
da Petição 4331770

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Páginas 32 a 36 da Petição 4331770 e
evento SEI 6105459

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Páginas 1 e 2 da Petição 4331770

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Página 1 do evento SEI 6818241

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Página 2 do evento SEI 6818241

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o FGTS: Página 3 do evento
SEI 6818241

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal: Página 4 do evento SEI 6818241

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Página 5 do evento SEI 6818241

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Ok

14) Conclusão da Análise: 

Documentação satisfatoriamente apresentada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 01250.031016/2019-01.

Entidade: Associação Comunitária Educativa e Cultural de Radiodifusão
Glória Embratel.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros de ações
distribuídas, a Entidade prestou os esclarecimentos necessários (fls. 3 a 5 do
evento SEI 6292736), de forma que pode ser dado prosseguimento à renovação
da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta o seguinte PAI:

 

- PAI n. 53000.047386/2012-21, concluído, em que houve, de acordo com a
PORTARIA Nº 578/2016/SEI-MC, a penalidade de multa no valor de R$ 1.370,79
(mil, trezentos e setenta reais e setenta e nove centavos),em razão da prática das
infrações capituladas no art. 40, incisos V, VIII e XXIX do Decreto nº 2.615, de 03
de junho de 1998.

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Brasília, 24 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 24/03/2021, às 09:29 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Despacho COROC_MCOM 6853963         SEI 01250.031016/2019-01 / pg. 12



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6853963 e o código CRC C639410A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.031016/2019-01 SEI-MCOM nº 6853963
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Legislação Informatizada - Dados da Norma

DECRETO LEGISLATIVO Nº 566, DE 2009

EMENTA: Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO GLÓRIA
EMBRATEL para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

TEXTO - PUBLICAÇÃO ORIGINAL
Diário O�cial da União - Seção 1 - 24/8/2009, Página 2 (Publicação Original)
Diário da Câmara dos Deputados - 22/9/2009, Página 51534 Vol. 164 (Publicação Original)
Diário do Congresso Nacional - Sessão Conjunta - 1/10/2009, Página 3017 (Publicação Original)

Proposição Originária:
PDC 922/2008

Origem: Poder Legislativo

Situação: Não consta revogação expressa

Indexação
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decleg/2009/decretolegislativo-566-21-agosto-2009-590843-publicacaooriginal-115936-pl.html
http://www.camara.gov.br/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=411835


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Zona Cívico-Administrativa,

CEP 70044-900, Brasília - DF - http://www.gov.br/mcom

ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

Nome da Outorgada: Associação Comunitária Educativa e Cultural de
Radiodifusão Glória Embratel

Inscrição no CNPJ: 05.111.499/0001-28

Município: Porto Alegre

Estado: Rio Grande do Sul

Serviço: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM /
NÃO

Fls./nº do Doc.

1 Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V
da Portaria nº 4334/2015

(X) Sim
(  ) Não

Fls. 1 e 2 (SEI 4331770)

1.1 O requerimento é tempestivo? (X) Sim
(  ) Não

 

1.2 Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento as exigências impostas?

(X) Sim
(  ) Não

 

2 Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas

(X) Sim
(  ) Não

Fls. 3 a 22 (SEI 4331770​)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

(X) Sim
(  ) Não

Fls. 23 a 28 (SEI 4331770​)

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (X) Sim
(  ) Não

Fls. 29 a 31 (SEI 4331770​)

5 Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015

(X) Sim
(  ) Não

Fls. 32 a 36 (SEI 4331770​) e
(SEI 6105459)

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação

(X) Sim
(  ) Não Fls. 1 e 2 (SEI 4331770)

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel (X) Sim
(  ) Não

Fl. 2 (SEI 6818241)
 

8 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

(X) Sim
(  ) Não

Fl.1 (SEI 6818241​)

9 Relatório de Apuração de Infrações (X) Sim
(  ) Não

(SEI 6853953)

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? (  ) Sim
(X) Não

 

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica

(  ) Sim
(X) Não  

 

Outras Informações Relevantes: (  ) Sim  ( X ) Não

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
29/07/2021, às 14:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 29/07/2021, às 14:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
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novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 29/07/2021, às 17:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7881923 e o código CRC D06BF294.

01250.031016/2019-01 7881923v3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3606/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.031016/2019-01.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO GLÓRIA EMBRATEL.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. VIABILIDADE. ENVIO
DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Associação Comunitária Educativa e Cultural de
Radiodifusão Glória Embratel, inscrita no CNPJ nº 05.111.499/0001-28,
objetivando a  renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, referente
ao período de 24 de agosto de 2019 até 24 de agosto de 2029.
 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos
autos em epígrafe, esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.
 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
(Protocolo nº 53115.028333/2020-24).

 

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta,
posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612/1998.
 

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária está condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, bem como nos demais normativos que tenham sido editados
posteriormente.
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6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, as entidades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
apresentação do respectivo requerimento administrativo, a saber: A entidade
autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:
 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação
com os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único
recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o
processo de renovação com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos
incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
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§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
na referida localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº 854, de 1º
de novembro de 2006, e do Decreto Legislativo nº 566, de 24 de agosto de 2009
(SEI 7882217). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do
Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição do início do prazo de execução
do serviço de radiodifusão.
 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 24 de agosto de 2019. Frisa-se, esta constatação levou em
consideração a data da publicação do respectivo Decreto Legislativo e o prazo
legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão
comunitária. O vencimento da outorga, no entanto, não inviabiliza a
continuidade das atividades de radiodifusão, porquanto foram
observadas as condições necessárias para manutenção do serviço em
caráter precário, nos termos do art. 6-A, § § 1º e 2º, da Lei nº
9.612/1998.
 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 24 de
junho de 2019, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SEI 4331770). O pedido de renovação observou o prazo legal previsto no
art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998.
 

11. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estipulado pelo art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 66,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.
 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 6853960). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração
a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº
13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-
se:
 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
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regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Assim sendo, a entidade carreou aos autos o seu estatuto social
atualizado e arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, bem como os
comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (Fls. 3-22/29-31 - SEI 4331770). Juntou-
se, ainda, o último relatório do Conselho Comunitário e declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização pelo
Ministério das Comunicações, e de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente (Fls. 1-2/32-36 - SEI 4331770). Colacionou-se,
também, a ata de eleição, de modo a atestar a regularidade do quadro diretivo,
inclusive em relação às disposições constantes no art. 11 da Lei nº 9.612/1998 (Fls.
23-28 - SEI 4331770​). 
 

14. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de
vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de que não houve a aplicação,
em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das
Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos
que possam resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o
prosseguimento da renovação (SEI 6853953).
 

15. Salienta-se, ademais, que o item 35 do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 6854088) dispensa a análise jurídica
individualizada, desde que verificada a presença nos autos dos documentos
apontados no anexo daquela manifestação, a saber:
 

35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão
ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a
remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 

16. Portanto, é dispensável o envio dos autos para análise individualizada
pela Consultoria Jurídica (CONJUR), uma vez que houve a verificação do
atendimento aos itens estipulados no Anexo do referido Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 7881923).
 

17. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do
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Sul.

 

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo:

a)DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612/1998; e

b)envio dos autos ao Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Casa Civil da Presidência da
República e, posterior remessa ao Congresso Nacional para
deliberação, conforme dispõe o art. 223, §3º da Constituição Federal.
 

À Consideração Superior.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico-Administrativo, em 29/07/2021, às 14:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
29/07/2021, às 14:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe da
Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
29/07/2021, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 29/07/2021, às 17:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 29/07/2021, às 19:06 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
29/07/2021, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6854095 e o código CRC 2CDBCCA3.
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Minutas e Anexos

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.031016/2019-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3606/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6854095), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6854088), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de
2019, a autorização outorgada à Associação Comunitária Educativa e Cultural de
Radiodifusão Glória Embratel, inscrita no CNPJ nº 05.111.499/0001-28, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n.º 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
01250.031016/2019-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
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3606/2021/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6854088), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada
em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária Educativa e
Cultural de Radiodifusão Glória Embratel (CNPJ nº 05.111.499/0001-28),
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Porto
Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

 

Respeitosamente,

 
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.031016/2019-01 SEI nº 6854095
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3219, DE 02 DE AGOSTO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.031016/2019-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3606/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6854095), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6854088), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:              

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de
2019, a autorização outorgada à Associação Comunitária Educativa e Cultural de
Radiodifusão Glória Embratel, inscrita no CNPJ nº 05.111.499/0001-28, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n.º 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7945597 e o código CRC BFC9F93D.

Referência: Processo nº 01250.031016/2019-01 SEI nº 7945597
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 02 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
01250.031016/2019-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3606/2021/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6854088), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3219, de 02 de
Agosto publicada em _____________, que renova a outorga da Associação
Comunitária Educativa e Cultural de Radiodifusão Glória Embratel (CNPJ nº
05.111.499/0001-28), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7945613 e o código CRC 7759DC56.

Referência: Processo nº 01250.031016/2019-01 SEI nº 7945613
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7603/2021/MCOM

Brasília, 2 de agosto de 2021

 

A Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3219/2021/SEI-MCOM (7945597) e
Exposição de Motivos (7945613)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3606/2021/MCOM-
SEI (6854095) e no Parecer Jurídico nº 1578/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(7881923), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 3219/2021/SEI-MCOM
(7945597) e Exposição de Motivos (7945613), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7947197 e o código CRC 63CAE37D.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7603/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.031016/2019-01 - Nº SEI: 7947197
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/08/2021 | Edição: 154 | Seção: 1 | Página: 12
Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.219, DE 2 DE AGOSTO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de sua atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.031016/2019-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3606/2021/SEI-MCOM (SEI nº
6854095), com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº
6854088), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de agosto de 2019, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Educativa e Cultural de Radiodifusão Glória Embratel, inscrita no
CNPJ nº 05.111.499/0001-28, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária no município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n.º 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8577/2021/MCOM

Brasília, 17 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7945613)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3219/2021/SEI-MCOM
(7990706), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7945613),
para conhecimento  e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 17/08/2021, às 17:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8009374 e o código CRC 5D798841.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8577/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.031016/2019-01 - Nº SEI: 8009374

Ofício Interno 8577 (8009374)         SEI 01250.031016/2019-01 / pg. 37



 

EM nº 00181/2021 MCOM 
  

Brasília, 1 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.031016/2019-01, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3606/2021/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6854088), emitido pela Consultoria 
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3219, de 02 de Agosto publicada em de 2 de Agosto 
de 2021, que renova a outorga da Associação Comunitária Educativa e Cultural de Radiodifusão 
Glória Embratel (CNPJ nº 05.111.499/0001-28), executante do serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19326/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.031016/2019-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8096908 e o código CRC DD1486CA.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19326/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.031016/2019-01 - Nº SEI: 8096908
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